
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação de Normas e Padronização

Circular SEI-GDF n.º 23/2018 - SEPLAG/SUGEP/CONOP Brasília-DF, 03 de outubro de 2018

Prezados (as) Dirigentes,

Cumprimentando-os cordialmente, informo-os que foi proferida a Nota Técnica SEI-GDF
n.º 36/2018 - SEPLAG/SUGEP/CONOP, doc.  13445587, em análise à consulta formulada
pela SEJUS/SUAG/DIGEP/GEPA, cujo teor indaga como deve ser a contagem do bimestre para efeito de
ABONO DE PONTO BIMESTRAL - (Declaração Escolar), garanAdo pela Lei nº 449, de 17 de maio de
1993 - DODF de 19.05.1993.

A aferição do bimestre/trimestre/semestre dependerá do calendário escolar de cada
unidade, sendo certo que o servidor poderá ser ausentar ATÉ quatro vezes no ano, sob a proteção da
norma em discussão, para parAcipar de reunião de pais e mestres, notadamente, as reuniões
bimestrais para avaliação do desempenho dos alunos.

Cumpre destacar que o objeAvo da norma é abonar o período que o servidor dedicou à
sua parAcipação em reuniões de pais e mestres para avaliação do desempenho escolar do aluno no
bimestre, devidamente comprovada por documento expedido pela unidade escolar, portanto, a
participação em reunião de pais e mestres é requisito inafastável para a concessão do benefício. 

 

Atenciosamente,

EDCLEI DA COSTA ALMEIDA

Coordenador

 

Atenciosamente

SIMONE GAMA ANDRADE

Subsecretária de Gestão de Pessoas

 

Às Unidades de Gestão de Pessoas

Governo do Distrito Federal

Brasília/DF

Documento assinado eletronicamente por SIMONE GAMA ANDRADE - Matr. 0271248-2,
Subsecretário(a) de Gestão de Pessoas, em 04/10/2018, às 18:09, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDCLEI DA COSTA ALMEIDA - Matr. 0271445-0,
Coordenador(a) de Normas e Padronização, em 05/10/2018, às 10:26, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 13445646 código CRC= 8B2C432B.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Praça  do Buri ti  - Anexo do Pa lacio do Buri ti , 7º andar - Sa la  700 - Ba i rro Zona  Cívico - CEP 70075-900 - DF

(61) 3313-8107

00410-00012582/2018-91 Doc. SEI/GDF 13445646


